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oABINETE DO PREFEITO
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Exemplar n§f,trs, Prg, n' fÇ5, DECRETO No 0082t2024

nodia ? de,,'-'<' do ') -''-ffirêÍêitura [Vlunicipal de Doutor Ulysses, Estado do paraná, no uso de
suas atribuiçÕes legais, através do Prefeito Municipal;

CONSIDERANDO o término do contrato de trabalho dos servidores,
constantes na tabela abaixo;

DECRETA

Artigo 1o - EXONERAR as servidoras, constantes na tabela abaixo

Artiqo 2" - Este decreto entra em vigor na presente data, revogadas as
disposições em contrário.

Cientifique-se, registre-se e Publique-se.

Edifício da Prefeitura [Vlunicipal de Doutor Ulysses, Estado do Paraná,
Gabinete do Senhor Prefeito em 18 de março de 2024.

IVOI VA
Prefeito tVlunicipal

NOME CPF CARGO
MARIANE MOREIRA BRANCO 070.746. í B9-85 PROFESSOR
IVIILLENA AURORA DE MATOS PAULA 1 14.1 00.069-56 PROFESSOR
NELCI HARPS DE IVATOS 001.354.449-77 PROFESSOR
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